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DECRETO EXECUTIVO N" 2.694, de 12 de Dezembro de 2019-

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais

Municipal rf 2.074 de 14 de dezembro de 2018'

DECRETA

Abre credito adicional suplementar.

e nos termos de que disPõe a Lei

a abrir crédito adicional suplementar, no

e sessenta e seis reais com setenta e oito

à suplementação das seguintes dotações

Art.lo Fica o Poder Executivo autorizado

valor de R$ 40.866,78 (quarenta mil oitocentos

centavos), conforme quadro a seguir' destinado

orçamentárias.

Progtama de Trabalho

GABINETE DO PREFEITO

R$ 187,84DIARIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00.0002.0 1 .04. 122.0002.2.002 -

Manter as Atividades do

Gabinete do Prefeito.

SEC. PN. CULT. TURISMO, DESP. E LAZER

TNDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

3.1.90.94.00.00.0004.01. 12.361.0007 .2.024 -

Manter as Atividades do
Ensino Fundamental

MATEzuAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.00a4.01.12.361.0007 .2.024
Manter as Atividades do
Ensino Fundamental

R$ 740,00MATEzuAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.0004.01. 12.361.0007 .2.02s -

Manter e Conservar o
predio da Escola
Municipal de Ensino
Fundamental Miguel
Burnier

R$ 11.870,00CONTRATAÇÃO POR

TEMPO
DETERMINADO

3.1.90.04.00.00.0004.01. 12.36 1.0007 .2.029 -

Manter as Atividades dos

Profissionais do
Magisterio em efetivo
Exercício - Fundamental.

3.1.90.94.00.00.0004.0 I . 12.361 .0007 .2.029 -
Manter as Atividades dos

9 ú/,
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Art.2" Servirá de recursos para cobertura do crédito suplementar autorizado no arl lo:

TRABALHISTASProfissionais do
Magistério em efetivo
Exercício - Fundamental.

MATEzuAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.0004.0 I . 12.362.0009.2.04s
Promover Transporte
Escolar aos Alunos do
Ensino Medio

R$ 1.060,00CONTRATAÇAO POR
TE,MPO
DETERMINADO

3. 1.90.04.00.00.0004.01 . 12.365.0008.2.040 -

Manter as Atividades dos

Profissionais do
Magisterio em efetivo
Exercício - Pré-escola.

SEC. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.000s.02.1 0.30 1.0002.2.006
Manter as Atividades da

Secretaria de Saúde

R$ 2.200,00MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PASA
DISTRIBUIçAO
GRATUITA

3.3.90.32.00.00.0005.06.08. 24 4.A020.2.090 -

Manter as atividades de

Gestão Desc. do Sistema

Unico de Assistência
Social

Descrição Categoria

SEC. ADMINIST. PLANEJ. E FTNA\CAS
R$ 187.84DIARIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00.0003.0r.04. r22.00a2.2.

003 - Manter as

Atividades da

Secretaria de

Administração,
Planejamento e

SEC. ED. CULT. TUR]SMO, DESP. E LAZER
R$

36.030,00PATRONAIS
04.01.12.361.0007.2.
029 - Manter as

Atividades dos
Profissionais do
Magistério em
efetivo Exercício -
Fundamental.

3.1.91.13.00.00.00
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- superávit do recurso l0s5 (Bloco DA GESTAO DO SUAS)...... R$ 2.200,00

Art. 3'Este decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Coronel Barros, 12 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se,
/)" -A

#ilA-;h, çú^"-,-

04.01. 12.362.0009.2.
045 - Promover
Transporte Escolar
aos Alunos do
Ensino Medio

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
runÍptcn

R$ 288,94

04.01.12.365.0008.2.
03ó - Manter as

Atividades da EMEI.

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
runÍolcn

R$ 920.00

04.01.12.365.0008.2.
039 - Manter e

Conservar o Prédio
da Escola Municipal
de Educação Infantil

- EMEI

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
runÍnrcn

R$ 740.00

SEC. SAUDE E ASSIS|TENCIA SOCIAL
05.02.10.301.0002.2.
006 - Manter as

Atividades da
Secretaria de Saúde

3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - CIVIL R$ 300,00

a5.02.10.301.0002.2.
006 - Manter as

Atividades da
Secretaria de Saúde

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E
DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

R$ 50,00

05.02.10.301 .0002.2.
006 - Manter as

Atividades da

Secretaria de Saúde

3.3.90.40.00.00.00 SERVIçOS DE
TECNOLOGIA DA
TNFORMAÇÃO p
COMUNICAÇÃO - PJ

R$ 150.00

Sec. Mun. Adm. Planej . F inan.


